
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.519.625 - RS (2019/0164385-1)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ASSOCIACAO ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS 

EVANGELICAS DE MONTENEGRO 
ADVOGADOS : GERSON LUTZ HALLAM E OUTRO(S) - RS035679 
   WILLIAM GARCIA RODRIGUES  - RS105670 
AGRAVADO  : AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO SUBMETIDO AO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. MULTA APLICADA PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXAME. 
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
1. A Corte de origem, examinando o acervo probatório dos autos, assentou que 
no período entre a interposição do recurso administrativo e a decisão de 
agravamento da sanção, foi proferido despacho com conteúdo decisório apto a 
interromper o prazo prescricional. Nessas circunstâncias, não há como rever tal 
fundamento sem novo juízo de matéria fática, o que é incabível nesta seara, nos 
termos da Súmula 7/STJ.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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